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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 

  
 

 
  

  
Núcleo de Justiça 4.0 

  
Processo nº 0806306-69.2024.8.10.0029 

  
PARTE DEMANDANTE: --- 

  
ADVOGADO (A): Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO 

CEDENIR DE LIMA - PI5142  
  
PARTE DEMANDADA: -- 

  
ADVOGADO (A): Advogado do(a) REU: GIOVANNA MORILLO 

VIGIL DIAS COSTA - MG91567-A  
  
  
  

SENTENÇA 

  
  

  
Trata-se de ação onde a autora visa a anulação de contrato que alega não ter realizado com a 

instituição financeira ré. Alega, em síntese, que tomou conhecimento de que foram realizados 

descontos em seu benefício previdenciário sem que tenha realizado a contratação. 

  
Requer a devolução do indébito e a condenação em danos morais. 

  
Em contestação, a parte ré sustenta a realização do contrato, apresentando os documentos que 

compreende validar o negócio jurídico, reafirmando que a parte autora contratou, requerendo a  

improcedência dos pedidos.   
Não sendo o caso de produção de outras provas, reputo a causa apta a julgamento, já que 

dispensada a apresentação de qualquer outra prova ou oitiva das partes, pois o negócio jurídico em 
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questão teria sido, em tese, formalizado por instrumento escrito (art. 375, CPC), razão por que 

suficientes as provas produzidas; com fundamento no art. 370 do Código de Processo Civil, 

dispenso quaisquer outras, inclusive o depoimento pessoal das partes. 

  
Nesta etapa do processo o interesse de agir está justificado pela resistência de mérito lançada  

em contestação.   
Não há necessidade de exame pericial, tendo em vista as outras provas produzidas (art. 464, §1º, 

inciso II, CPC).   
Presume-se verdadeira a alegação de hipossuficiência deduzida por pessoa física e o fato de estar 

a parte assistida por advogado particular, por si só, não elide a presunção de 

hipossuficiência (art. 99, §§ 3º, 4º, CPC). REJEITO a impugnação à gratuidade da justiça. 

  
A relação jurídica estabelecida entre as partes é de consumo (STJ, súmula, n. 297). A prescrição é 

regulada em 5 (cinco) anos, não 3 (três) - art. 27, CDC. Além disso, o termo inicial é a data da 

incidência da última parcela, conforme assente no âmbito do STJ: AgInt no AREsp n. 

2.439.042/MG, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 8/4/2024, DJe de 

11/4/2024. Prescrição não alcançada. Supero as preliminares e passo ao mérito. 

  
Atendendo a determinação do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, DECIDO. 

  
É assente e já pacificado no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão que "a pessoa 

analfabeta é plenamente capaz para os atos da vida civil (CC, art. 2º) e pode exarar sua 

manifestação de vontade por quaisquer meios admitidos em direito, não sendo necessária a 

utilização de procuração pública ou de escritura pública para a contratação de empréstimo 

consignado, de sorte que eventual vício existente na contratação do empréstimo deve ser 

discutido à luz das hipóteses legais que autorizam a anulação por defeito do negócio jurídico (CC, 

arts. 138, 145, 151, 156, 157 e 158)". (TJ/MA, Incidente n. 0008932-65.2016.8.10.0000, Rel. Des. 

Jaime Ferreira de Araújo, j. 12/09/2018. Tema do IRDR (TJMA) n. 5, NUT (CNJ): 

n.8.10.1.000007).   
Quanto ao contrato, ele foi apresentado aos autos pela parte ré – art. 373, inciso II, CPC. 

  
Dele se constata a contratação. O valor foi direcionado à conta da parte autora, que não apresentou 

os extratos da conta para comprovar o não recebimento (art. 373, inciso II, CPC) – Tese firmada 

pelo E. Tribunal de Justiça nos autos do IRDR n. 53.983/2016 – 1ª Tese. 

  
Em acréscimo, está expresso nos autos que a parte autora possui como hábito a contratação de  

empréstimos consignados – art. 375, CPC. 

  
O encaminhamento adotado no presente julgamento tem sido mantido pelo E. Tribunal de Justiça 

do Estado do Maranhão em situações semelhantes. Cito, para exemplificar, o quanto decidido nos 
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autos do processo n. 0815639-16.2022.8.10.0029, Rel. Des. JOSE JORGE FIGUEIREDO DOS 

ANJOS, j. 15/12/2023, cuja ementa possui a seguinte redação: 

  
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. SENTENÇA IMPROCEDENTE. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. 

APOSENTADA DO INSS. IRDR 53.983/2016. CONTRATO VALIDO. DISPONIBILIZAÇÃO DO 

NUMERÁRIO. TED. ART. 373, II DO CPC. ÔNUS CUMPRIDO PELO BANCO. SENTENÇA 

MANTIDA. APELO DESPROVIDO. I. In casu, o apelado juntou aos autos documentos 

comprobatórios do contrato firmado entre as partes, consistentes na Contrato de Empréstimo 

Consignado, devidamente assinado. II. A transferência do valor objeto do contrato ocorreu por 

DOC/TED para agência bancária de titularidade da apelante, devidamente autenticado. III. Nesse 

contexto, o fornecedor de serviços se desincumbiu da sua obrigação (CPC, art. 373, II), 

comprovando que a operação financeira objeto da demanda se reveste de legalidade. IV. Por sua 

vez, a recorrente não trouxe aos autos nenhum documento apto a desconstituir o negócio jurídico 

celebrado entre as partes, tanto mais se desincumbindo do ônus de comprovar os fatos 

constitutivos de seu direito. V. Nesse sentir, não se verifica a configuração de ato ilícito, capaz de  

ensejar a repetição de indébito ou pagamento de indenização por dano moral; VI. Apelo  

conhecido e desprovido monocraticamente.   
Está muito clara a contratação. 

  
 Ademais, o Poder Judiciário possui fundamental importância para que o Estado Democrático de 

Direito alcance um dos seus mais prementes objetivos: "construir uma sociedade livre, justa e 

solidária" (art. 3º, I, da Constituição Federal).   

  
 A atividade judiciária, contudo, convive diariamente com uma problemática do aumento do número 

de demandas que esbarra com as limitações de infraestrutura e com o restrito número de servidores 

e magistrados para dar vazão ao serviço, ocasionando a decantada morosidade processual. Tal 

situação, todavia, não decorre exclusivamente da ação (ou omissão) do Estado, podendo-se 

apontar o comportamento malicioso de parte dos agentes processuais, tendentes a 

atrasar o trâmite do feito e/ou alterar o resultado efetivo da prestação jurisdicional. 

  
 Desta forma, o Processo Civil brasileiro é norteado pelos princípios da lealdade, probidade e boa-

fé processual. Essa boa-fé é norma fundamental do processo, pois o CPC prevê no art. 5º que todo  

"aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com 

a boa-fé", tal extrai-se ainda da locução do art. 77, I e II, do CPC, in verbis: 
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Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são 

deveres das partes, de seus procuradores e de todos 

aqueles que de qualquer forma participem do 

processo:  

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade;  

II - não formular pretensão ou de apresentar defesa 

quando cientes de que são destituídas de 

fundamento;  

No caso dos autos, na petição inicial a autora alegou desconhecer a dívida  

cobrada que gerou as cobranças questionadas, afirmando nunca ter realizado qualquer 

contratação de empréstimos .  

 Em sua defesa, a parte requerida apresentou o contrato efetivamente 

celebrado pela parte autora. 

  

Figura evidente, em razão disso, que a parte autora tentou, flagrantemente, 

alterar a verdade dos fatos, praticando a conduta altamente reprovável de negar a 

contratação, quando efetivamente contratou, ferindo gravemente os princípios acima 

expostos.  

A boa-fé e lealdade possui importância fundamental dentro da sistemática 

processual vigente, devendo, portanto, ser punido severamente por todas as instâncias do 

Poder Judiciário qualquer ato atentatório a esses princípios, no intuito de garantir a 

celeridade processual, conferir segurança e credibilidade aos julgados e proporcionar 

decisões isonômicas e justas.  

A não imposição de sanção às partes desleais, que atentam contra o  

sistema, causam impunidade e estimulam ainda mais as demandas em massa, como é o 

caso dos empréstimos consignados .  

Diante de tal conjuntura deve ser reconhecida a litigância de má-fé da parte 

demandante, conforme os arts. 79, 80, II, e 81, do CPC.   
Diante do exposto, com fundamento no art. 373, inciso II, do CPC, NÃO ACOLHO o pedido da  

parte autora (art. 487, inciso I, CPC).   
 Reconheço a litigância de má-fé da parte autora e, em consequência, condeno-a no pagamento do valor 

de R$1.200 (hum mil e duzentos reais).  

  
  
  
Com fundamento no art. 85 do Código de Processo Civil, 

CONDENO a parte autora ao pagamento das custas (art. 82, 
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CPC) e honorários. Quanto aos honorários, FIXO-OS em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa (art. 85, §2º, CPC). 

Cobrança suspensa (art. 98, §3º, CPC). 
  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  
AGUARDEM o prazo recursal. 
  
Não havendo pedido de cumprimento da sentença, BAIXEM-SE. 
  
 São Luís, data da assinatura eletrônica. 

  
  

   

     

  FELIPE SOARES DAMOUS 

Juiz 6º Cargo do Núcleo de Justiça 4.0 - Empréstimo Consignado 

  


